
 
; ESTADO DE MATO GROSSO DO sul,

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

; NO 63 29/ (ALTERADA PELA LEI Nº

732/93)

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,"

 
O Profaito Municipal do Coxim, Estado de Mato Grosso

do Sul, Paço saber que a Cômara Municipal de Coxim, aprovou 6 au
soneieno à coguinta Lais

Art, 1º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, como Orgão delibsretivo «e contro
ladds doa ações gm todos os níveis. ER

Art, 2º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos?
da Criança e do Adolescenta,

1! - Formular a Político Municipal dos Direitos da Crf
nnça q do Adoloocanta, Pixando prioridades peru a consecução das!
ações, ceptação e aplicação'de recursos;

Mi - Zele? pela execução dessa política atentidas as
peculiaridades das crienças e dos adolescentes, de suas Pamílics,
da seus grupos de vizinhança e dos bairros ou da zona urbena ou

Iii - Formular es prioridades a serem Anclígas no pia:

tondições de víde das crianças€ dos adolescentes;

IV- Estebelecer critérios, formas q meios da fiscel4
zação da tudo quanto se execute no município, que possa afater as
suas deliboreçõess aa

4! - Regietrar as entidades não-governementals da sten
dimanto dos direitos da erlança s do adolascanta que mantenham pra
Gremas das ç

&) - orientação « apoio sócio-familiar;
b) - apelo sóclo-educativo em melo abartos
8) - colocação sóciofamiliar;
d) - abrigos ;

a) - liberdade asslotidas
?)'- comi-liberdades
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Fesondo cumprir as nepnco previstas no Estatuto daCri
enga 8 do Adolsscente (Lei Federal 8,069)

VE - Registrar os progremes e que as refere o inciso ?

enterior des entidedas governamentais que eperem no município, fa
gendo cumprir as normas constentas do mesmo Estatuto.

VII » Regulamentar, organizar, couordensr, bem como ada

VEII - Dar posse pos membros de Conselho Tutelar, con
ceder licença aos menbrog, nos termos do respactivo regulamento e

declarar vago q posto por perda do mendete, nam hipotesgs pravís-

Reto 3º -
O Conselho Municipel dos Direitos da Criança:

e do Adolescente é composto de 08 (cito) membros, senco:

1 - 04 (quatro) membros Fepresentendo o município fndg»

[7
HI - 04 (q

órgãos! Prefeitura Municipal e Cícoro Huntas

ustro) menbros indicados pelas seguintes or- :
ganizações Fepresentetives de participação populert Lions Clube Sul

DA

TITULO 11

3 DISPOSIÇÕES GERAIS

Asto 40 - Esta Lei dispoa sobre a política municipal *

dos direitosda crian
sua adequeda solicaça

Art. 59 —

delescênte no municíp
ticas Sociais Básicas

elas o tretesmento tem

vência familiar q com

Art, 69 -
sistência social, um

$ Único -
a “

cempensatosio na susa
bádicãs RA âmntafoo

ça & do adolescente a nocmas Górals pera a.
5 Sid ogia!

0 atendimento: dos direitos da criança e do B.
ão cs Coxim-MS,, será feito stravãs des Polf

de Educação, Saúde, Recresção, Esporte, EuZo.

dignidadee resprito 3 liberdace «é convi
unitária,
Aos que dela necessiterem ccrá prusta.- a as
caróter supletivo,
É Vedada a criação de progremas de carater +

neis ou insuficiências das políticas sociais
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- Att. 77 - À função de membro do Coneclho É considera-
da interesse público « não é remunerada,-

Rebipços Reto8? = No prezo môxino de 15 (quinze) dias da publi
- Gaçãodesta lei, por convocezão do Chefe do Poder Executivo Munici-
“pal, og membros: do Conselho se reunirão para elaboror o Regimento ?

Enterno do Conselho Minicipel dos Direitos da Criança e do Atoles »

cante, ccasiao em que clegerao'o seu primenro Presiciento,
Art. DM nevogem-se às disposições em contrário.

fesda a Arte 10º - Esta Lel entra em vigor na date ds sup publi
“cação, ; A

DESPACHOSamaPAÃCHOS
De conformidade com o artigo 78 da Lei

Complementar mo 7 de 20 de novembro de Lei,
Sanciono a Seguinto Lei para que produza ei seus
Jurídicos 8 legais efeitos,

Gabinete do Prefeito, 2X de.   


